
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO Nº 0001714-64.2013.815.0351
RELATOR          : Des. José Ricardo Porto.
AGRAVANTE     : BV Financeira S/A, Crédito, Financiamento e Investimento.
ADVOGADA      : Marina Bastos da Porciuncula Benghi
AGRAVADO       : Severino de Oliveira Franca
ADVOGADO      : Rodolfo Oliveira Toscano de Britto

AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL. 
IRRESIGNAÇÃO  APELATÓRIA.  RESSARCIMENTO  DAS 
TARIFAS  DE SERVIÇOS DE TERCEIROS  E  REGISTRO 
DE CONTRATO. NECESSIDADE DE ESPECIFICAÇÃO DA 
ORIGEM  E  FINALIDADE.  INOCORRÊNCIA. 
ABUSIVIDADE.  CUMULAÇÃO  DE  COMISSÃO  DE 
PERMANÊNCIA  COM  OUTROS  ENCARGOS 
MORATÓRIOS.  PROIBIÇÃO.  PRECEDENTES  DESTA 
CORTE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO APELO. MANUTENÇÃO 
DO  DECISUM AGRAVADO.  DESPROVIMENTO  DA 
SÚPLICA REGIMENTAL.

-  Constata-se  que  as  tarifas  de  Registro  de  Contrato  e 
Serviços  de  Terceiros  não  foram  acompanhadas  das 
necessárias informações e especificações a respeito de sua 
exata função, a fim de esclarecer ao consumidor pelo que, 
efetivamente, está pagando, em patente ofensa ao princípio 
da informação, norteador da lei consumerista.

- “2. Segundo a jurisprudência da corte superior  perfilhada por  
este  tribunal  não  se  admite  a  cobrança  de  tarifa  por  serviços  
prestados,  correspondente  às  despesas  administrativas  da  
instituição  financeira  para  a  concessão  do  financiamento,  no 
caso, registro de contrato, avaliação de bem e outros serviços de  
terceiro,  por  se  tratar  de  valor  incluído  no  pacto  de  modo  
aleatório,  sem as devidas especificações e indicação quanto à  
contraprestação  relacionada,  implicando  desobediência  aos  
preceitos do CDC.” (TJPB; AC 0045798-55.2010.815.2001; Primeira 
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Ricardo  Porto;  DJPB 
26/06/2014; Pág. 11).
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-  Admite-se  a  cobrança  da  comissão  de  permanência  no 
período  da  inadimplência,  desde  que  não  cumulada  com 
correção monetária,  juros moratórios ou remuneratórios,  e 
multa contratual.

- “4. Admite-se a comissão de permanência durante o período de  
inadimplemento contratual,  à taxa média dos juros de mercado,  
limitada ao percentual fixado no contrato (Súmula 294/STJ), não  
cumulada com a correção monetária  (Súmula 30/STJ),  com os  
juros remuneratórios (Súmula 296/STJ) e moratórios, nem com a  
multa contratual. Afastamento da comissão de permanência pela  
verificação de cumulação com multa contratual, juros moratórios e  
atualização monetária. (...)” (AgRg no REsp 954.838/RS, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe 
24/08/2011).

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno  interposto  pela  BV  Financeira  S/A,  contra 

decisão monocrática prolatada às fls. 228/231, que negou seguimento ao apelo por ele 

interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Nas razões do seu novo recurso, a instituição financeira assevera que o 

autor não mencionou qualquer acontecimento superveniente que viesse a desequilibrar a 

relação contratual  entre as partes,  afirmando ser  a teoria  da imprevisão inaplicável  à 

espécie.

Outrossim, pugnou pela legalidade da capitalização mensal  de juros, das 

tarifas de “Despesa com Registro”,  “Ressarcimento Serviço de Terceiros”,  sustentando 

que basta a existência de previsão na avença para tais encargos serem válidos.

Outrossim, assevera a impossibilidade da limitação da taxa de juros em 12% 

                                                             Desembargador José Ricardo Porto                                                       3



Agravo Interno nº 0001714-64.2013.815.0351

(doze por cento) ao ano, considerando que estes levam em conta o risco do negócio além 

de uma série de fatores externos, como a inflação por exemplo, bem como afirma que o 

Superior Tribunal de Justiça já decidiu por afastá-la.

Ademais, afirma que não restou comprovada a incidência de comissão de 

permanência, bem como de multa em patamar superior a 2% (dois por cento) e juros de 

mora acima de 1% (um por cento) ao mês, percentuais permitidos pela legislação pátria.

No final, requer que seja acolhido e provido o recurso, para que o julgador 

exerça o juízo de retratação, revogando o decisório singular ou, caso contrário, que seja o 

presente agravo posto em mesa, consoante determina o §1º, do art. 557, do CPC. 

É o breve relatório. 

VOTO

Malgrado  o  Agravo  Interno  possua  o  chamado  efeito  regressivo, 
permitindo ao Julgador reconsiderar o decisório combatido, mantenho a posição 
anterior  pelos  seus  próprios  fundamentos,  que  foram suficientes  para  dirimir  a 
questão  em  disceptação,  os  quais  passo  a  transcrever  apenas  na  parte  que 
interessa:

“Manuseando o caderno processual, constata-se que o recorrente  
propôs Ação Revisional sustentando ter verificado uma série de 
irregularidades no contrato de financiamento de uma motocicleta  
CG 125 FAN-KS, ano/modelo 2009/2009, pactuado com o Banco 
Cia BFB Leasing S/A – Arrendamento Mercantil.

Analisando o inteiro teor dos autos, tem-se que o magistrado de  
primeiro grau julgou procedente em parte os pleitos formulados na  
exordial,  motivo  que  gerou  o  descontentamento  do  promovido,  
ensejando  a  presente  irresignação  apelatória,  para  ver  
reconhecida  a  legalidade  da  prática  do  anatocismo,  das 
tarifas de “Despesa com Registro”, “Ressarcimento Serviço  
de Terceiros”, da não limitação da taxa de juros, bem como a  
liberação da cobrança da comissão de permanência.
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Ab  initio,  verifico  que  o  suplicante  não  possui  interesse  
quanto aos pedidos de liberação da capitalização mensal de  
juros  e  da  permissão  da  cobrança  de  juros  em  patamar  
superior  a  12% (dose por  cento)  ao  ano,  haja  vista  que  a  
sentença indeferiu os pleitos referentes às referidas exações,  
não merecendo conhecimento tais pontos da súplica.

Das Tarifas de Registro de Contrato e Serviços de Terceiros:

Analisando o inteiro teor dos autos, tem-se que o Magistrada a  
quo  reconheceu a nulidade da cláusula constante do contrato  
firmado  entre  as  partes,  onde  se  cobra  as  tarifas  e  encargos  
relativos  ao  Registro  de  Contrato  (R$  122,52),  Serviço  de  
Terceiros (R$ 317,48).

Nesse  contexto,  apesar  de  verificar  a  previsão  contratual  das  
taxas  cobradas,  às  fls.  24/25,  necessário  tecer  breves 
comentários sobre elas.

Constata-se que as tarifas em questão não foram acompanhadas  
das necessárias informações e especificações a respeito de sua  
exata  função,  a  fim  de  esclarecer  ao  consumidor  pelo  que,  
efetivamente,  está pagando,  em patente ofensa ao princípio da  
informação, norteador da Lei Consumerista.

Tais encargos também não se mostram plausíveis uma vez que 
correspondem a custo relacionado à venda do crédito ao cliente,  
portanto,  são  inerentes  à  atividade  econômica  desempenhada 
pela  instituição  financeira,  fato  que  impede  o  seu  repasse  ao 
consumidor. 

Assim sendo, as cobranças em comento ofendem diretamente os  
artigos 6º, inciso IV c/c com o art. 51, IV, ambos do Código de  
Defesa  do  Consumidor,  pelo  que  não  deve  haver  retoque  na  
decisão combatida. 

Neste sentido vem decidindo esta Corte de Justiça:

“AGRAVO INTERNO.  AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO   FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  
COBRANÇA  DE  TAXA  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  E  
EMISSÃO  DE  CARNÊ.  ILEGALIDADE  RECONHECIDA  APÓS 
30.04.2013.  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.  VIOLAÇÃO  AO 
PRINCÍPIO DA INFORMAÇÃO. ABUSIVIDADE. RESTITUIÇÃO.  
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA 
FUNDAMENTAÇÃO  EMBASADA  EM  JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE . POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 557  
DO CPC. DESPROVIMENTO.  A contratação das tarifas TAC e  
TEC, ou outra denominação para o mesmo fato gerador, somente  
mostra-se possível nos contratos assinados anteriormente à data  
30.04.2008  (Resolução  CMN  nº.  2.303/96),  ressalvada  a  
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demonstração de abusividade no caso concreto.  Nos autos,  os  
contratos  foram firmados posteriormente à  data  acima referida,  
mostrando-se  impositiva  a  declaração  de  inexigibilidade  das  
tarifas administrativas em questão.  SERVIÇOS DE TERCEIROS.  
Impõe-se  o  reconhecimento  da  abusividade  da  tarifa  
denominada serviços de terceiros,  tendo em vista que não  
esclarece quais os serviços efetivamente prestados a ensejar  
a cobrança, em afronta ao dever de informação encartado no  
art.  6º,  inciso  III,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima  
identificados.”1 (Grifei)

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE 
FINANCIAMENTO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  
RESSARCIMENTO  DAS  TARIFAS  DE  SERVIÇOS  DE 
TERCEIROS  E  CORRESPONDENTES  NÃO  BANCÁRIOS.  
NECESSIDADE  DE  ESPECIFICAÇÃO  DA  ORIGEM  E 
FINALIDADE.  INOCORRÊNCIA.  ABUSIVIDADE.  RESTITUIÇÃO 
DE INDÉBITO A SER OPERADA NA FORMA SIMPLI- FICADA.  
IMPOSSIBILIDADE DE MINORAÇÃO DA VERBA ADVOCATÍCIA.  
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA 
SÚPLICA APELATÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO 
CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  E  CONSIGNATÓRIA.  
REDISCUSSÃO  DE  TESE  APRECIADA.  TARIFA  DE 
SERVIÇOSPRESTADOS.  INEXISTÊNCIA  DE  FATO  NOVO.  
CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.  1.  De acordo com 
reiterados julgados desta corte, o agravo regimental não se presta  
à rediscussão de tese apreciada no recurso principal,  sem que  
apresentados argumentos novos que justifiquem a reconsideração 
do entendimento constante da decisão monocrática.  2. Segundo 
a jurisprudência da corte superior perfilhada por este tribunal  
não se admite a cobrança de tarifa por serviços prestados,  
correspondente  às  despesas  administrativas  da  instituição  
financeira  para  a  concessão  do  financiamento,  no  caso,  
registro de contrato, avaliação de bem e outros serviços de  
terceiro,  por  se  tratar  de valor  incluído no pacto de modo  
aleatório, sem as devidas especificações e indicação quanto  
à contraprestação relacionada, implicando desobediência aos  
preceitos do CDC. 3. Mantém-se a decisão agravada, a qual se  
ampara  na  jurisprudência  dominante  deste  tribunal,  razão  
queenseja  o  desprovimento  do  agravo  regimental.  Agravo  
regimental desprovido.”2 (Grifei).

“APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL/CONSUMIDOR. AÇÃO REVISIONAL 
DE  CONTRATO.  SERVIÇO  DE  TERCEIRO.  DEVIDO,  DESDE 
QUE  EXPLICITADO  NO  CONTRATO.  REGISTRO  DE 

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00180856120108150011, 3ª Câmara Especializada Cível,  
Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. Em 17-03-2015.
2 TJPB; AC 0045798-55.2010.815.2001;  Primeira Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  José Ricardo  
Porto; DJPB 26/06/2014; Pág. 11.
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CONTRATO.  INERENTE  À  ATIVIDADE  FINANCEIRA.  
INTERESSE  DA  CREDORA.  ABUSIVIDADE.  TARIFA  DE 
CADASTRO.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.  
PROVIMENTO PARCIAL. A taxa de serviços por terceiros, pode  
ser cobrada, desde que devidamente explicitada no contrato de 
operação de crédito ou de arrendamento mercantil.  É abusivo o 
repasse ao consumidor de tarifas provenientes de operações 
que  são  de  interesse  e  responsabilidade  exclusivos  do 
fornecedor dos serviços, inerentes à sua atividade voltada ao  
lucro,  como  é  o  caso  de  ressarcimento  de  registro  de  
contrato.  Nos  termos  da  jurisprudência  dominante  do  STJ,  a  
tarifa  de  cadastro  é  expressamente  autorizada,  podendo  ser  
cobrada  apenas  no  início  do  relacionamento  com  o  cliente.”3 

(Grifei)

Não é demasia colacionar julgados de Tribunais Pátrios:

AÇÃO REVISIONAL. Contrato de financiamento  para aquisição  
de  veículo  automotor.  Sentença  de  parcial  procedência  para 
declarar  ilegal  a  cobrança  de  tarifa  de  serviços  de  terceiros  e  
condenar  os  requeridos,  em  solidariedade,  à  repetição  do 
indébito.  Apelo  da  revendedora  de  veículos  demandada. 
Suscitada  ilegitimidade  passiva  ad  causam.  Acolhimento.  
Influência  da  loja  na  contratação  do  financiamento  não  
comprovada. Intermediação do contrato que não gera, por si só,  
responsabilidade pela cobrança de tarifas bancárias. Precedentes 
jurisprudenciais. (...) Reclamo da instituição financeira ré. Alegada 
impossibilidade de revisão contratual por força dos princípios da  
autonomia da vontade e  da boa-fé.  Tese não  albergada.  Ação 
declaratória  a ser apreciada pelo poder judiciário,  sob pena de 
restrição  ao  direito  de  acesso  à  justiça.  Ademais,  relação  
contratual de natureza consumerista (Súmula nº 297 do Superior  
Tribunal  de  Justiça)  que  autoriza  a  modificação  da  avença  
judicialmente,  em  vista  da  existência  de  cláusulas  abusivas  e  
excessivamente onerosas ao consumidor. Tencionada mantença 
da tarifa de serviços de terceiros. Avença que não especifica  
a  origem  e  nem  os  serviços   prestados.  Abusividade  
verificada.  Decisum  mantido.   (…).   Recurso  conhecido  e 
parcialmente provido.4 (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO DE REVISÃO 
DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  C/C  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA.  TARIFAS  DE  INCLUSÃO  DE  GRAVAME  E  
REGISTRO DE CONTRATO. ABUSIVIDADE. MULTA PREVISTA 
NO  ART.  475-J  DO  CPC.  CABIMENTO.  1.  A  cobrança  de 

3 TJPB;  APL  0008659-88.2011.815.0011;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª  Maria  das  
Graças Morais Guedes; DJPB 19/06/2015; Pág. 13.
4 TJSC; AC 2012.076652-1; Guaramirim; Terceira Câmara de Direito Comercial; Rel. Des. Túlio José Moura  
Pinheiro; Julg. 14/11/2013; DJSC 21/11/2013; Pág. 243.
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serviços de terceiros, autorizada pela resolução nº 3.518/07  
do  Conselho  Monetário  Nacional,  está  condicionada  à  
discriminação e comprovação de contratação dos referidos 
serviços. 2.  Embora inerentes  ao  negócio jurídico  formado 
entre  as  partes,  o  registro  do  contrato e  a  inscrição  de  
gravame são realizados no interesse exclusivo da instituição  
financeira, configurando-se abusiva, nos termos do art. 51, IV,  
do CDC. 3. Nos casos de condenação à restituição de valor pago,  
é cabível a fixação de multa com base no art. 475-j do CPC. 4.  
Apelação conhecida, mas não provida. Unânime.5 .(grifei)

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO 
REVISIONAL  E   CONSIGNATÓRIA.    REDISCUSSÃO    DE  
TESE  APRECIADA.  TARIFA  DE SERVIÇOSPRESTADOS. 
INEXISTÊNCIA DE FATO NOVO. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA. 1. De acordo com reiterados julgados desta corte, o  
agravo regimental não se presta à rediscussão de tese apreciada  
no recurso principal,  sem que apresentados argumentos  novos  
que justifiquem a reconsideração do entendimento constante da  
decisão  monocrática.  2.  Segundo  a  jurisprudência  da  corte  
superior perfilhada por este tribunal não se admite a cobrança de  
tarifa  por serviços  prestados,  correspondente  às  despesas 
administrativas da instituição financeira para a concessão do  
financiamento,  no  caso,  registro  de  contrato,  avaliação  de 
bem  e  outros serviços     de     terceiro,  por  se  tratar  de  valor   
incluído  no  pacto  de  modo  aleatório,  sem  as  devidas  
especificações  e  indicação  quanto  à  contraprestação 
relacionada, implicando desobediência aos preceitos do CDC.  
3.  Mantém-se  a  decisão  agravada,  a  qual  se  ampara  na 
jurisprudência dominante deste tribunal, razão que enseja o  
desprovimento  do  agravo  regimental.  Agravo  regimental  
desprovido.  (grifei)

“DIREITO  CIVIL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE 
FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.  TARIFAS.  DESPESAS 
POR SERVIÇOS DE TERCEIRO.  REPETIÇÃO  INDÉBITO. O 
Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em julgamento sob  
o  rito  dos  recursos  repetitivos,  que  a  cobrança  da  tarifa  de  
cadastro,  contratualmente  prevista,  é  permitida  no  início  do  
relacionamento  bancário,  autorizado  a  correspondente  ajuste  
quando  demonstrado  o  excesso  no  valor  cobrado.  Conquanto  
previstas  no  contrato,  não  são  legítimas  as  cobranças  de 
serviços de terceiros, de registro do contrato e de avaliação 
do bem, uma vez violados os artigos 39 e 51, IV e XII, do CDC.  
(...)”6 (Grifei) 

5 TJDF; Rec 2012.01.1.197441-6; Ac. 734.191; Segunda Turma Cível; Relª Desª Fátima Rafael; DJDFTE  
18/11/2013; Pág. 133.
6 TJMG;  APCV  1.0701.12.029088-0/001;  Rel.  Des.  Saldanha  da  Fonseca;  Julg.  30/04/2014;  DJEMG  
08/05/2014.
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Da Comissão de Permanência.

Outra questão devolvida a esta Corte diz respeito à legalidade da  
exigência de Comissão de Permanência e sua cumulação com 
outros  acréscimos  decorrentes  da  eventual  impontualidade  no 
pagamento das prestações.

Verifico  existir,  às  fls.  24,  item 7,  do  instrumento  contratual,  a  
previsão,  em  caso  de  inadimplemento,  de:  comissão  de 
permanência e multa de 2% (dois por cento).

Ante o exposto, é inadmissível a cumulação acima destacada.

Vejamos  o  que  proclama  a  Súmula  472  da  Máxima  Corte  
Infraconstitucional:

“A cobrança de comissão de permanência – cujo valor não pode  
ultrapassar  a  soma  dos  encargos  remuneratórios  e  moratórios  
previstos  no  contrato  –  exclui  a  exigibilidade  dos  juros  
remuneratórios, moratórios e da multa contratual.” 

Aproveitando o ensejo, colaciono os seguintes julgados:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÕES DE 
REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO 
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E DE BUSCA E APREENSÃO.
(...)
4. Admite-se a comissão de permanência durante o período  
de  inadimplemento  contratual,  à  taxa  média  dos  juros  de  
mercado, limitada ao percentual fixado no contrato (Súmula 
294/STJ), não cumulada com a correção monetária (Súmula  
30/STJ),  com  os  juros  remuneratórios  (Súmula  296/STJ)  e  
moratórios,  nem  com  a  multa  contratual.  Afastamento  da 
comissão  de  permanência  pela  verificação  de  cumulação 
com  multa  contratual,  juros  moratórios  e  atualização 
monetária.   (...)”.  7     (Grifei).

“AGRAVOS REGIMENTAIS. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL E MULTA MORATÓRIA.  
AUSÊNCIA DE INTERESSE. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO-
LIMITAÇÃO.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  COBRANÇA.  
POSSIBILIDADE.  JUROS  MORATÓRIOS.  LIMITAÇÃO  EM  1% 
AO  MÊS.  'MORA  DEBENDI'.   DESCARACTERIZAÇÃO.  
ENCARGO DA NORMALIDADE COBRADO EM EXCESSO.
(...)
3.  Admite-se  a  cobrança  da  comissão  de  permanência  no  
período  da  inadimplência,  desde  que  não  cumulada  com 
correção  monetária,  juros  moratórios,  multa  contratual  ou  

7 AgRg  no  REsp  954.838/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA TURMA,  julgado  em  
18/08/2011, DJe 24/08/2011.
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juros  remuneratórios,  calculada  à  taxa  média  de  mercado,  
limitada, contudo, à taxa contratada. (...)”.8 (Grifei)

Assim sendo,  operou com acerto o Magistrado sentenciante ao  
não  permitir  a  continuidade  da  cobrança  da  comissão  de 
permanência juntamente com a multa no pacto.” - (fls. 182/186).

No que tange ao pleito de validação da capitalização mensal dos juros 
e da não limitação da sua taxa em 12% (dose por cento) anuais, infere-se que o 
recorrente  não possui  interesse,  haja  vista  que  a  sentença  de  primeiro  grau já 
afastou tais condenações, não estando elas presentes na decisão combatida.

Portanto,  conforme  explanado,  as  alegações  manifestadas  na  presente 

súplica  não  se  mostram  aptas  a  modificar  o  entendimento  apresentado  no  decisum 

vergastado, de fls. 182/186.

Dessa forma,  NEGO PROVIMENTO ao Recurso Regimental, para manter 

inalterada a decisão monocrática questionada.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmo. Dr.  Marcos Coelho de Salles 
(Juiz convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos) e a Desª. Maria de 
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de 
Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 04 de agosto de 2015.  

  Des. José Ricardo Porto 
      RELATOR    

8 AgRg no REsp 886.220/RS,  Rel.  Ministro  PAULO DE TARSO SANSEVERINO,  TERCEIRA TURMA,  
julgado em 15/03/2011, DJe 24/03/2011.
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